


, - b 

5 ,  

I 

L 

pelo Ministkio do Planejimenro, Orgamento e Gesi5o) e a GEAP Autogestão em . . ,' 

Salide, se manifestou por meio do PARECER AGUISGCT/MAS/W M16/2014 (&pia 
. anexa), nu qual foi apresentada a seguinte conclusão: 

. \  

a) A da dale da liminar ficam suipetisaa novas adesões. por parte das 
- autarquias e funciaçóes públips federais, ao c~nvênio IInWo/GEAP; , 

,I * 
b) Fiam %sspens& asadesões realizadas pbr pile düs citadas órgàos vincgladoi; 

cujos cadastrarneniosfadesih dos serlidores ainda nau hatiam Se ii~iciadido:. 

c) Fica prcscivado, atb o #julgamento do riierito da ,AD~,  o conv&>io da  
\ Unillo/GEAP, por intermédio do Mínisttrio' do Ptamjun~cnto; Orçamento e 

Gestòo, como ramb6m as adesões relativas às autarquias C fundaçikr pilbliois 
federais, cujos çadastramentosladesõcs dos servidores j B  fraviutn dado iníci0 

' , antes da liminar; e " 
I' 

d ) ,  A preserva@o do convS;nio cc1.ebrado IUniãolGEAP), como ia.mlidrn das adesõek 
realimdas p las  ailtarquias e fimda~6es públicas federais. das condições acima 
referidas. se estende a tadai os aios decomntes desses instiÚmentob de ajuste. 

f i ,  

. 
4. Em suma, ao estabelec* a forp executória do iamando judicial, a AGW 
cstabi1cc.e~ que: I 

a) Os órgãos &i, ~dministraçiío ,~jreta,  por compo~m a pe~s~8/juridica da União e, ' 

'portiuito,'estarem automaticamente inseridos na Convbio no 00-142013 desde sua ' 

. ~ainatura; permanecem iiitorizadas a inscrever bencficíários em pla~ks\  
ndmi~irn;idos pela GEAP Autogcsróo em Saúde, independentemente de jil 

1 possuirkm ou n ã ,  no momento da prolaçlo da decisão liminar, algum 
benefici6rjo inscrito; ' , 

P) iq auiarquia~ e fundaç6es federais que jfi 'haviam lormnlizado adesão a i  
~onvfniÓ ã 001/M13 até o dia 27 de janeiro de ZOl4'(incluIvel, ou que já. se 
encontravam sob sua guarida por possuírem convénio anicrior vigente com B \ . , "' GEAP na data de hsúratura do novo.condnio. poderã? permanecer imcrevendo 

. benefici+ioo; em pla5os ad~lnistriidos pela operadora dcsde que ~ossuíssem.ao 

. I 
J menos um benccfici8sio mdwtrado a d  o dia 27 de iiyeiro de 281 4 (um dia aritei;. 

da data da decisão, liminar]; 

c )  AS nutaripias c fundagõcs federais que. embora jh a#eri&s a o  COnvênip no ' . 
001/2013 até a dia 27 do janeil-o de 2014, n5o possuissem ao'-i~ienos um, 
heneficiirio cadastritdo antes dadaia da decisão liminar, consdante descfito no 
subitem "b" acima, não poder& inscrever bencfiçiários nos planos de saiide 
administrados pela GEAP Aiitogntão ein Saúde, ai6 que porventura venha a ser 
auioiizado após o~julgameiito do mérito da ADI; e a 

. . d) 'AS nutw~uiaqe fundações federais quc niip formalizaram adesao oo ~ b n v ~ n i o  no 
001R013 afE D dia 27 de jadeifi de 2.014, i130 poder50 fuê-10 at6 qne porventum 

-, venha a ser ~u'tori~ad~,  ap6s 4 julganiento do mórito da ADI. 1 , I 

' 5. - NESSE satido. os'3rg%os C ei~tidades iniegrantes do SIPEC devem fazer 
aumprir referida dkcisã~, nos tcrinos delinii!ados ne item 4 acima. . . 

6 .  . '  Para os &@as da Adrqiniutra@o beireta' e p as 
que. por .se enquadrarem no disposto iio subitem 4-b 
afericendo Ós planos de saúde ndministra'dos pela GEAP 
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